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SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 283/2019-GAB/SUSIPE  
Belém, 30 de março de 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR a PORTARIA Nº 186/2019-CGP/SUSIPE, de 
26/02/2019, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33815 de 28/02/2019, 
referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4938/2019-CGP/SU-
SIPE.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 420325
PORTARIA Nº 338/2019-GAB/SUSIPE  
Belém, 17 de março de 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico (Presidente), ELTON DA 
COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico (membro), e BRUNO COSTA PI-
NHEIRO DE SOUSA, Assistente Administrativo (membro), para dar con-
tinuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 4867/2019-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a con-
clusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 420334
PORTARIA Nº 343/2019-GAB/SUSIPE  
Belém, 25 de fevereiro de 2019.
O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários em 
exercício, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Procurador Autárquico (Presidente), JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Procurador Autárquico (membro), e BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Assistente Administrativo (membro), para dar continui-
dade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
4774/2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a con-
clusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MAURO MOREIRA MATOS
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários em exer-
cício

Protocolo: 420341
PORTARIA Nº 399/2019- GAB/SUSIPE
Belém/PA, 01 de abril de 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais, previstas 
em lei.

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.474/2002, datada de 08 de agosto 
de 2002;
CONSIDERANDO as diretrizes de gestão pública do Governo do Estado 
do Pará.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Pregoeira e Equipe de Apoio, pelo prazo de 01 (um) ano 
a contar de sua assinatura, os quais serão responsáveis por todos os atos 
necessários aos processos licitatórios, na modalidade Pregão, sob a égide 
da Lei Federal 10.520/2002, Lei Estadual nº 6.474/2002, Decreto Federal 
nº 5.450/2005, Decreto Estadual nº 2.069/2006 e o Decreto Estadual nº 
1.887/2017.
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para compor as suas 
respectivas funções, quais sejam:
- Manuela Carneiro de Moraes, Assistente Administrativo, matrícula 
57173687, CPF 750.839.732-00, Função: Pregoeira.
- Ana Paula Soares de Souza, Coordenadora de Convênios, matrícula 
5888325, CPF: 810.588.452-68, Função: Equipe de Apoio.
- Larissa Beltrão Rezende, Coordenadora, matrícula 57216981, CPF: 
869.012.652-04, Função: Equipe de Apoio.
Art. 3º. Revogam-se as demais disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 420381
PORTARIA Nº 337/2019-GAB/SUSIPE  
Belém, 17 de março de 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior (Presidente), ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico (membro), e JAYMERSON 
CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico (membro), para dar 
continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Discipli-
nar nº 4870/2019-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para 
a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 420333
PORTARIA Nº 357 /2019-GAB/SUSIPE  
Belém, 25 de janeiro de 2019.
O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, no 
uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR o membro RENATO NUNES VALLE pelo servidor 
ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Esta-
do, na Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4539/2018-
CGP/SUSIPE, que passa a ser composta da seguinte forma:
- BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor do Interior, Presiden-
te;- JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico do 
Estado, membro;
- ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Es-
tado, membro.
Art. 2º - REDESIGNAR a referida Comissão para dar continuidade à apu-
ração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4539/2018-
CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 420364
PORTARIA Nº 354 /2019-GAB/SUSIPE  
Belém, 18 de janeiro de 2019.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 


